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DECRETO N.° 3384/2025 
“Dispde sobre a decretacdo de ponto facultativo nas unidades da Rede Municipal de Ensino, 

em homenagem ao Dia do Professor, e dá outras providéncias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Organica do Municipio, 

CONSIDERANDO que o dia 15 de outubro é consagrado a comemoragdo do Dia do 

Professor, data em que se homenageiam os profissionais responsaveis pela formagao 

educacional e cidada da sociedade; 

CONSIDERANDO a importancia do reconhecimento e valorizagdo dos servidores 

publicos da drea da Educação, que exercem papel essencial no desenvolvimento do Municipio; 

CONSIDERANDO, por fim, a conveniéncia administrativa de conceder ponto 

facultativo aos servidores lotados na Rede Municipal de Ensino, sem prejuizo a continuidade 

dos servigos essenciais, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica decretado ponto facultativo no dia 15 de outubro de 2025 (quarta- 

feira), em todas as unidades pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Alvinlandia, em 

homenagem ao Dia do Professor. 

Art. 22 Os servidores abrangidos por este Decreto deverdao repor as horas 

correspondentes ao periodo não trabalhado, no prazo maximo de 12 (doze) meses, conforme 

plano de reposigdo a ser elaborado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educagdo. 

Art. 32 O disposto neste Decreto não se aplica aos servigos publicos essenciais, que 

deverdo funcionar regularmente, conforme escala de/t7-inada pela respectiva chefia 

imediata. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor Á;ta de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. | £ 

Alvinlândia, 07 de/outúbro de 2025. 

ANTONIO EERREIRA 
Prefe 
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